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RECONHECE. DE UTILIDADE PUBL CA

A ASSOCIAÇÃO DOS CIHURGIOE
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Arto lQ. Fica reconhecida de Utilidade Pública a

DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DO SERTÃO PARAIBAlfO

Sol!:j,
re<-I
a 1C<J
fllri
.-dan'
'ia e:
da eX
~ao (
ii ""{
lalor!
.tal ~
~nta:t'i
,ra11
ldentti
i.. F.

~9.o{
~UA I
. I
Jt:ROSlI
tc.&!iz
JDO.

,",Ot •• ,

a - ~J
eia!
naç ••
ceai,
(;[RiL, .

n com sede e foro na cidade de Patos.
~

Art. 220 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã re

vogadas as disposições em contrário.
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PROJETO DE LEI N2

•

RECONHECE DE UTILIDADE BLICA

A ASSOCIAÇÃO DOS CIRUR IÕES -

DENTISTAS DO SERTÃO P

ACIDESP ••,
• Art. 12. Fica reconhecida de Utilidade PÚblica a

DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DO SERTÃO PARAIBANO - .CIDESP,

com sede e foro na cidade de Pato2.

Art. 22. Esta Lei entrará.em vigor na data de sua publ'cação r~

vogadas as disposições em contrário•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENCA PARA LOCALIZACÃO E FUNCIONA~NTO

"

Concedido a ACIDESP- Associação dos Cirurgiões -
Dentistas do sertão Paraíbano.

Para Estabelecer-se à Praça Getúlio Vargas S/NQ.

Com a atividade principal Cientifica e filantropica.

Enquanto satisfizer as exioências legais Lei - 1245/79.

Válido até 31/12/1987•
•

SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERViÇO

__ SOU ATIVIc:lADE_I x.x.x.x.x.x. I ~-------------------------~I

.....-_INSCRIÇAO _---,I 0.092/87-1 I

EMITIDO

Em ....?AJ ...9'!../ 1.9..f}7

···F·~~~i;~~~,~·~~t.

o Sim [2Q Não

RECOLHIMENTO 90 TRIBUTO

o Mensal ~ Anual

CONFERIDÕ

Em ..?~....I_º'±..../?:.r;?.~.?
VISTO:

Em. __?:~1...Q'!J J2ªJ
-_ &.{.l .

/ Prefeltd
/

.'
I -", ._ _ .

Secret. de Finanças

J MP O R T A N rE: E.te Alvará deve ser colocado em lugar de destaque

001 • III() LI•. • 07183· L' VIA· FAVORECllJU •
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flCHIl DE INSCRiÇão
DO ESTllBELECIMENTO· SEDE

MINI5T~RIODA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ClITRO OE IlfORIIIÇOES ECOIOlllco·nstllS

CADASTROGERAL II COITRIBUlIlES
1

02~ ETIOUETA PROTOCOLO DO C. G.C
~-~~-----'----- ~ ....... 1 !~

/ .-:9Vr//i"
.PéÇr;;

OBSERVACOES IMPORTANT~S

(NOVENTA)'Biff. ~~TÃDOS DA

• _ CONSUl TE O MANUAL DO CONTRIBUINTE" C. G. C., AO PREEN·
CHER ESTA FICHA

2 _ PREENCHA-A. A ...AQUINA, EM 31TRtSl VIAS PERfE~TAME,."Tf
LEGIVEIS

3 _ ...Ao PREf ,.,eH. OS QUADROS DE. HUSO DA REPARTIC,AC

... DEIXf EM BA4NCO OS ITENS EM OUE NADA TENHA Ao tNFOFU,UR

5 _ APRf5ENTE TODAS.~ ViA"::-AO O"'G';'O DA SRF DA JURISOICA'
00 ESTASELECIMENTC-SEDE.

e _PREENCHA os CAMPOS DtVIOlDOS EM QUADRINHOS. COLO­
C,t.NOC CADA lEHU DENTRO ce UM QUADRINHO, Ao COMEÇA"
00 PAtV!CtRO.

•

• ESTA fiCHA, QUANDOAUTENTICADA,SUBSTITUI O CARTÃO c. G. C. PELO PRAZO DE 90
DATA DE RECEPÇÃO(QUADRO14) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃOAPOSTANO VERSO~
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ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

loão Pessoa - Pb.
COMISslo DE LEGISLA lo E JUSTI

PROJETO DE LEI Nº 27/87
EMEl~TA:Reconhece de Utilidade

ciação dos cirurgiões - entistas do

sertão Paraib~~o - ACID1

blica a Asso

AUTOR: DO DEPUTADO Mt1CIOSÁTIRO

RELATOR: DEPUTADO WALDIR BEZERRA

PARECER-------
Vem para estudo e análise desta

Constituição, Legislação e Justiça, o Projeto de Lei nQ 27/87,---__;...

. ...Oill.1.SSaOde

•
do ilustre Deputado I:iÚciosátyro, através do qual, o nobre par-L entar pre-

tende 'lueesta Casa Legislativa 8.provee reconheça de Utilidad pÚblica a

Lssociação dos cirurgiões - Dentistas do sertão Paraibano - AG DESP, sem

fins lucrativos.

Esta Comissão opina favorávelment pela acolhi

::l'" t" .d ' 1 'f. 1 cl t t t'aa aa ma erla por conSl era- a comum e pacl lca a exemp o e - as ou ras

já aprovadas por esta Casa Legislativa, visto 'luea mesma não ere nenhum t

princípio Constitucional, jurídico-legal ou formal, motivos pe os 'luais so

mos inteiramente favoráveis pela aprovação do ~~ojeto de Lei n na

sua forma original.

Aprpvl&Q
thcunão "

..A_'lffi~~~~

t o Parecer,

MEMBRO
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REMESSA
Remetido nesta data ao Sr ...~·JfáL
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GP/Ofioio n9 338/87
Blba.

Em 18 de junho de 987.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Senh6r Governador:

..

Tenho a honra de encaminh r.a Voa.a

Exoelência para fina Constitucionai., o projeto de Lei
aprovado por .sta As.embléia Legislativa em se.são rea izada no
dia 18 do corrente , o qual -Reconhece d. Utilidade pú lioa a
ASSOCLAçXO DOS CIRuRGIÕES-DBNTISTAS DO SERTAo P~BAN -ACIDESp·.

,,
Na oportunidade apre ••nto a vosaa •

Excelência meus protestos de elevada consideraçio.

n
-jf

S! FEnNANDES DE

PRESIDENTE

Excelentis.imo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA SURITI
DD. GOVERNADOR 00 ESTADO
Palácio dos n.apacho.

'NESTA /
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Reconhece de Utilid de PÜbli
ea a ASSOCIAÇ~O DOS CIRURGI ES - DEN
'l'ISTAS00 SER'l'XoPARAIBANO ACIDESP.

PROJETO DE LEI N9 27/87

Art. 19 - Fica reconhecida de Uttl dade 'ª
blica a ASSOCIAÇl0 DOS CIRURGIOES DENTISTAS DO SERTIO PARAIBA
NO - ACIDESP, com sede e foro na ciàade de Patos.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigo
de sua publicação revoOadas as disposições em contrário

na data\
'\

\
J

Paço da Assembléia Legislativa do
paralba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.

\
stado da\

\

ANTONIO ROB
29 SECRE'1'~

INO
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PROJETO DE LEI NQ fk!l/87.

./ RECONHECE DE UTILIDADE PUBL CA

A ASSOCIAÇÃO DOS CIRu~GIÕE

DENTISTAS DO SERTÃO PARAIBA

ACIDESP.
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~ Arto lQ. Fica reconhecida de Utilidade PÚblica a

DOS CIRURGIÕES DENTISTAS DO SERTÃO PARAIBANO - ACID SP,

com sede e foro na cidade de Patos.

Art. 2º0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã re

vogadas as disposições em contrário.
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GP/OfIcio n9 338/87 Em 18 de junho de 1 87.

mba.

SanhAr Governador:

• Tenho a honra de encaminha
Excelência para fins Constitucionais, o Projeto de Lei ,27/81,
aprovado por esta AS8embléia Legislativa em sessão real
dia 18 do co~rente I o qual -Reconhece de Utilidade Púb ica a
ASSOCIAçAO DOS CIRURGIÕES-DENTISTAS DO SERTlo PARAI BANO ACIOESP-.

Na oportunidade apresento

Excelência meus protestos de elevada consideração.

LHA

PRESIDENTE

Excelentls8imo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DO. GOVERNADORDO ESTADO

Palácio dos Despachos

NESTA /

I
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I,

I
\
\
\
\
\
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PROJETO DE LEI NQ 27/87

Reconhece de Utl1i

ca a ASSOCIAÇXO DOS CIRURG ES - DEN

TISTAS DO SERTXO PARAIBANO ACIDESP.

Art. 19 - Fica reconhecida de Uti1 dade ,ª
b1ica a ASSOCIAÇXO DOS CIRURGIOES DENTISTAS DO SERTXO PARAIBA

NO - ACIDESP, com sede e foro na ciàade de Patos.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigo na data

de sua publicação rev04adas as disposições em contrário

Paço da Assembléia Legislativa do stado da

Paralba, em João Pessoa, 18 de junho de 1987.

'~P
PEREIRA L'MA

10 ...

ANTONIO

29 SEC

SOUZA PA LINO
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João Pessoa - Pb.

PROJETO DE LEI Nº ~l /87.
no
/
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~

n RECONHECE DE UTILIDADE PUB ICA

A ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIO s -
DENTISTAS DO SERTÃO PAP~IB NO­
ACIDESP.
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Arto 12 ..Fica reconhecida de Uti1idade PÚblica a

DOS CIHURGIÕES DEN:I.'ISTASDO SERTÃO PARAI BANO
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com sede e foro na cidade de Patos.

Art. 220 Esta L~i entrará em vigor na data de sua publicaç 0 re

vog~das as disposições em contrário.
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